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ANEXO
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N.º ....../2025

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇO DE LICITAÇÃO
(Processo Administrativo n.º 15/2025)

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DE MATO GROSSO O E A EMPRESA -----
------------------------ .

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 08.336.841/0001-86, com sede na Rua dos Lírios, n.º 363, Bairro: Jardim
Cuiabá, Cep: 78.043-122, Cuiabá/MT, doravante designado CONTRATANTE, neste ato
representado pela sua Presidente, BRUNA KAROLINE DE ALMEIDA SANTIAGO,
nomeado pela DECISÃO COREN-MT N.º 168/2023, datado em 21 de dezembro de 2023,
publicada no DOU de 22 de dezembro de 2023, portador da Carteira Funcional do COREN-
MT sob n.º 442453-ENF, e, de outro lado, a empresa ____________, CNPJ nº
____________, com sede na __________ Bairro _________, CEP: __________, Cidade
_________, Fone: ( ) __________, E-mail: ______________ ; daqui por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio, Senhor
______________, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 15/2025 e em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n. 3/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de
veículos automotivos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

mailto:licitacao@reavelveiculos.com
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Ite
m

Descrição
Veículo

Mot
or

Plac
a

RENAVAN Chassi Preço
Unitário
Prêmio

Preço Total

1

Camionete
HILUX SRV
Tipo: Diesel
Ano/Modelo:
2025/2025

1GD
5746
364

SQB
6E6
9

01447457703
Chassi: 8AJBA3C

D4S79515
88

2

Camionete
HILUX SRV
Tipo: Diesel
Ano/Modelo:
2025/2025

IGD
5765
077

SQB
6D3
9

01447457266
Chassi: 8AJBA3C

D6S79561
14

3

Camionete
HILUX SRV
Tipo: Diesel
Ano/Modelo:
2025/2025

IGD
5778
313

SQA
1B0
7

01448411278
8AJBA3C
D2S79595

13

Valor Total R$

1.2.3 Relaçao de veículos:

Ite
m

Descrição Veículo FIPE Placa COR TIPO Ano/Model
o

1 Camionete HILUX
SRV

002143- 1 SQB6E69 Preto Diesel 2025/2025

2 Camionete HILUX
SRV

002143- 1 SQB6D39 Preto Diesel 2025/2025

3 Camionete HILUX
SRV 002143- 1 SQA1B07 Preto Diesel 2025/2025

4
Renault Logan Zen 1.6

– Cor Branco.
RENAULT

2019 1.6 QTS 9588
Branca

Flex 2019/2020

5 Renault Logan Zen 1.6
– Cor Branco. 2019 1.6 QTS 9618 Branca Flex 2019/2020
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RENAULT

Itens 4 e 5 serão realizado por meio de aditivo contratual.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;
b) O Aviso de Dispensa;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação
no PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de
2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:
2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;
2.2.4 Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na
Prorrogação;
2.2.5 Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação;
e
2.2.6 Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público
federal (Cadin).
2.2.3 A apólice de seguro para cada veículo segurado veículos terá vigência a contar de
24:00 h da data de ____/_____/2025 até as 24:00 horas do dia ____/____/2026, podendo ser
prorrogado, considerando a vigência contratual

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

http://www.coren-mt.gov.br
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3.2 A Apólice deverá estar revestida de todas as formalidades legais para que surta os efeitos
esperados pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação compreende o valor total do prêmio R$ _________
(______________).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços contratados poderão sofrer variação, conforme Termo de Referência, por
meio de termo de apostila.
7.2 reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o
reajuste e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, na Lei Federal
nº 14.133/2021, antes de eventual prorrogação.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante, além daquelas que constam no Termo de Referência:
a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

http://www.coren-mt.gov.br
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e. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
f. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
i. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
j. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
k. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)[A7]
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Termo
de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato;
9.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
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9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;
9.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT.
9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução contratual.
9.1.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.1.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
9.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.
9.1.18 Remeter ao segurado a apólice nominativa até 15 (quinze)) dias, da qual deverá
consignar os riscos assumidos, o valor dos objetos segurados, o prêmio devido pelo
segurado, o valor da franquia, o nome do segurador, o nome do segurado e seu representante,
as datas de início e de fim de cobertura dos riscos assumidos e outras estipulações
contratuais.
9.1.19 Assinar o Contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da data da
convocação pelo Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso.
9.1.20 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado;
9.1.21 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas previamente à assinatura do contrato.
9.1.22 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem
anuência da contratante

CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD)
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
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10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.
10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11. 2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
IV.Multa:
1. Moratória de 0,05% (cinco centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 02%
a 05% do valor do Contrato.
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 5% a
20% do valor do Contrato[A8] .
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1,
de 02% a 05% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 02% a 05% do valor
do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 02% a 05% do
valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 02% a 05% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11. .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)
11. 4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021
11. 5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11. 6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente, no e-mail informado no procedimento
licitatório.

http://www.coren-mt.gov.br


CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO
Criado pela Lei Nº 5.905 de 12/07/1973

Instalado pela Portaria Cofen N.º 001/1975

Endereço:
Rua dos Lírios, nº 363 Bairro Jardim Cuiabá
CEP 78.043-122 Cuiabá - MT

Saiba mais sobe o Conselho:
www.coren-mt.gov.br / @corenmt

11. 8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11. 9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
11. 11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11. 12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11. 13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11. 14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.1.3 Indenizações e multas.

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS GARANTIAS E RISCOS COBERTOS
COBERTURA BÁSICA– COMPREENSIVA
13.1. Tem por objetivo indenizar o COREN-MT – Conselho Regional de Enfermagem de
Mato Grosso de prejuízos que venha a sofrer em conseqüência de danos materiais causados
aos veículos segurados provenientes dos riscos cobertos a seguir:
a) Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;
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b) Queda acidental em precipícios ou de pontes;
c) Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo que não faça parte integrante
do mesmo ou que não esteja nele afixado, como também de carga transportada pelo mesmo,
desde que em decorrência de acidente de viação, não se entendendo como tal a simples
freada;
d) Raio e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais;
e) Roubo ou furto, total ou parcial, do veículo;
f) Acidente ocorrido durante o transporte por qualquer meio apropriado;
g) Submersão parcial ou total do veículo em água doce proveniente de enchente ou
inundações, inclusive nos casos de veículos guardados no subsolo;
h) Granizo, furacão e terremoto;
i) Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um dos
riscos cobertos supracitados.
13.2. Consideram-se riscos cobertos a responsabilidade civil do Conselho Regional de
Enfermagem de Mato Grosso – COREN-MT, que decorra de acidente causado pelo(s)
veículo(s) discriminado(s) na apólice ou pela carga objeto de transporte pelo(s) mesmo(s)
veículo(s), enquanto transportada.
RESPONSABILIDADES CIVIS FACULTATIVA DE PROPRIETÁRIOS DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – RCFV
13.3. Tem por objetivo propiciar ao Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso –
COREN/MT o reembolso dos valores que este for obrigado a pagar em decorrência de:
a) indenizações em virtude de sentença judicial cível transitada em julgado ou de acordo
autorizado previamente e de modo expresso pela seguradora, por danos involuntários,
corporais ou pessoais, causados a terceiros, exceto aos ocupantes do(s) próprio(s) veículo(s)
segurado(s);
b) indenizações em virtude de sentença judicial cível transitada em julgado ou de acordo
autorizado previamente e de modo expresso pela seguradora por danos involuntários,
materiais, causados a terceiros, exceto aos ocupantes do(s) próprio(s) veículo(s) segurado(s);
c) despesas efetuadas com custas judiciais do foro civil e com honorários de advogados
nomeados, em consenso com a seguradora, sempre que tais despesas decorram de
reclamações de terceiros acobertáveis pelo contrato.
13.4. O contrato deverá prever Limite de Indenização conforme previsão na apólice pelo
veículo, para a garantia de Danos Pessoais ou Corporais.
13.5. Consideram-se riscos cobertos a responsabilidade civil do COREN-MT que decorra de
acidente causado pelo(s) veículo(s) discriminado(s) na apólice ou pela carga objeto de
transporte pelo(s) mesmo(s) veículo(s), enquanto transportada.
13.6 ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS – APP - DANOS AOS VIDROS
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13.6.1 Esta cobertura limita-se às consequências de acidentes pessoais ocorridas aos
passageiros e motorista(s) do(s) veículo(s) discriminado(s) na apólice, devidamente
licenciado(s) para o transporte de pessoas, garantindo o pagamento de indenização à vítima
ou a seus beneficiários, caso o passageiro e/ou motorista venha(m) a sofrer acidente corporal.

ITEM COBERTURA
GENTE SEGURADORA

VALOR TOTAL
1 Danos Materiais R$ 150.000,00
2 Danos Corporais R$ 150.000,00

3 Danos Morte R$ 10.000,00
4 Danos Morais R$ 10.000,00
5 APP Morte Acidental R$ 10.000,00
6 Invalidez Permanente R$ 10.000,00
7 Despesas médicas hospitalares R$ 10.000,00

13.7. Casco será cobrado 100,00% da tabela FIPE

13.8 APP - DANOS AOS VIDROS

ITEM FRANQUIA
GENTE SEGURADORA

VALOR TOTAL
1 Casco 100,00%FIPE
2 CHAVEIRO CONTRATADO
3 TROCA DE PNEU CONTRATADO
4 CARGA DE BATERIA CONTRATADO

5
TRANSPORTE ALTERNATIVO
(TAXI) CONTRATADO

6 LANTERNAS CONTRATADO
7 FAROÍS CONTRATADO
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8 RETROVISORES CONTRATADO

9
PARA-BRISA DIANTEIRO E
TRASEIRO CONTRATADO

10 VIDROS LATERAIS CONTRATADO
11 GUINHCO ILIMITADO CONTRATADO
10 FRANQUIDA DOS VIDROS R$

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COBERTURAS ADICIONAIS ASSISTÊNCIA 24
HORAS
141. Garante assistência automotiva, 24 horas por dia, quando o(s) veículo(s) estiver(em)
impossibilitado(s) de locomoção por ocorrência de pane elétrica ou mecânica, falta de
combustível, necessidade de troca de pneus, acidente ou problemas com a(s) chave(s) do(s)
veiculo(s). Para solicitação desses serviços, deverá ser disponibilizada uma central de
atendimento 24 horas com linha DDG (Discagem Direta Gratuita – 0800).
14.2. O serviço de socorro, quando possível, efetuará o reparo no local da pane; não sendo
possível, o veículo será rebocado para a oficina mais próxima, conforme a proposta enviada.
14.3. Os serviços de reparos ou locomoção somente serão executados na presença de
representante do COREN-MT, munido da documentação e chave do veículo.
14.4. Os serviços de chaveiro referem-se à abertura de portas e/ou confecção de chave
reserva em razão de perda, roubo, furto ou quebra de chaves ou danos no miolo do contato.
Este serviço não inclui cópia de chaves codificadas cuja confecção não seja possível em
razão da inexistência de condições técnicas.
14.5. Não será efetuada a substituição de peças e/ou o rompimento de lacres cujo veículo
esteja dentro do período de garantia.
14.6. Não será cobrada franquia para a prestação dos serviços abrangidos por essa cláusula.
14.7. Serão de responsabilidade do COREN-MT as despesas relativas à aquisição de peças,
bem como custos de mão de obra e reparos em oficina, serviços de borracheiros e compra de
combustíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COBERTURA/VALIDADE
15.1. Os serviços e coberturas oferecidos deverão ter validade em todo o território nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRÊMIO LÍQUIDO
16.1. Os prêmios líquidos para contratação de seguro do veículo integrante deste COREN-
MT, não poderão ser superiores aos valores propostos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRANQUIA
17.1 Havendo sinistro, o valor da franquia para a garantia de danos materiais a ser utilizada
no contrato, deverá ser a da proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ENDOSSO
18.1 O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso – COREN-MT poderá, durante
a vigência do contrato, solicitar alterações por meio de endosso à apólice emitida pela
seguradora contratada, respeitado o objeto original do contrato.
18.2 Serão admitidas, dentre outras, alterações de dados cadastrais, inclusão ou exclusão de
condutores, substituição ou exclusão de veículos da frota, desde que previamente
autorizadas pela Administração.
18.3 O valor total do contrato, somadas todas as alterações por endosso e/ou aditivos, não
poderá ultrapassar o limite legal para dispensa de licitação, conforme disposto no art. 75,
inciso II da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO
19.1. Em caso de perda total, deverá ser paga indenização do veículo segurado, em moeda
corrente nacional, correspondente ao valor do veículo, apurado na Tabela FIPE, na data da
liquidação do sinistro.
19.2. A cobertura adotada será do tipo Compreensiva e a modalidade de seguro será do tipo
Valor de Mercado.
19.3. A seguradora poderá emitir apólice coletiva para o veículo que lhe for adjudicado.
A apólice deverá ser fornecida ao Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso no
prazo de até 15 (quinze) dias contados da assinatura do contrato.
19.4. A apólice deverá ser entregue via e-mail gestaodecontratos@coren-mt.com.br .

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do COREN-MT deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
Gestão/Unidade: Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso
Fonte de Recursos: Próprio
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.0000- Serviço de Terceiro PJ
Nota de Empenho:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

22. 2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º)
24.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Mato Grosso, Seção Judiciária de Cuiabá-MT,
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Cuiabá-MT, _____ de _____ de _____.

Contratante

http://www.coren-mt.gov.br


CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO
Criado pela Lei Nº 5.905 de 12/07/1973

Instalado pela Portaria Cofen N.º 001/1975

Endereço:
Rua dos Lírios, nº 363 Bairro Jardim Cuiabá
CEP 78.043-122 Cuiabá - MT

Saiba mais sobe o Conselho:
www.coren-mt.gov.br / @corenmt

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-_______________________________________________________
CPF: __________________________
2-_______________________________________________________
CPF: __________________________

http://www.coren-mt.gov.br

